
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. Henderson Pinto)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública com o objetivo de debater o
Projeto de Lei  nº 3060, de 2023, de
autoria  do  Deputado  Celso  Sabino
(UNIÃO/PA),  que  confere  ao
Município de Floresta do Araguaia, no
Estado  do  Pará,  o  título  de  Capital
Nacional  do  Abacaxi,  em
reconhecimento  à  sua  relevância
produtiva, econômica e social. 

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 24, III, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência a realização de Audiência Pública, no âmbito
da Comissão de Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e Desenvolvimento  Rural  –
CAPADR, com o objetivo de debater o Projeto de Lei nº 3060/2023, de autoria do
Deputado Celso Sabino (UNIÃO/PA), que propõe reconhecer o município de Floresta
do Araguaia como Capital Nacional do Abacaxi.

A  audiência  tem por  finalidade  reunir  informações  e  subsídios
técnicos sobre a importância da produção de abacaxi  para a economia local,  seu
impacto  social,  ambiental  e  sua  contribuição  para  o  fortalecimento  da  agricultura
familiar e regional.

JUSTIFICAÇÃO

O município de Floresta do Araguaia, localizado no sul do Estado do
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Pará, é amplamente reconhecido como um dos principais polos produtores de abacaxi
do  Brasil,  destacando-se pela  alta  qualidade do fruto,  pelo  volume expressivo  de
produção e pelo impacto socioeconômico da atividade.

O  Projeto  de  Lei  nº  3060/2023  busca  reconhecer  oficialmente  essa
relevância, conferindo ao município o título de Capital  Nacional  do Abacaxi,  como
forma de valorizar o trabalho dos produtores rurais e fortalecer a imagem do Pará
como importante polo agrícola do país.

Em conformidade com os critérios previstos na Lei nº 14.959, de 4 de
setembro de 2024, que estabelece diretrizes e requisitos para a concessão de títulos
de  Capital  Nacional,  a  realização  de  audiência  pública  é  medida  essencial  para
promover o debate qualificado sobre o tema.

O encontro  permitirá  a  participação de produtores,  representantes do
setor agroindustrial, pesquisadores e autoridades locais, com o objetivo de destacar a
relevância  econômica,  social  e  ambiental  do  cultivo  do  abacaxi  em  Floresta  do
Araguaia e discutir estratégias para o fortalecimento da cadeia produtiva.

A  audiência  pública  se  justifica,  portanto,  como  espaço  de
reconhecimento,  valorização  e  diálogo,  contribuindo  para  consolidar  o  papel  do
município como referência nacional em produção agrícola sustentável e de qualidade.

Sala da Comissão, em de de 2025.

HENDERSON PINTO 
Deputado Federal - MDB/PA
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